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CÂJt,fA�4 MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 16�DE 16 DE SETEl\lBRO DE 1.994. 
(ProJeto d<� Le1 n:·' 07 4/94, da Vereadora Isabel 
Cristhw. Moreli Bertogna). 

Dispõe s•::ibre a concessão de reajuste da tarifa do 
transpmte coletivo urbano de Assis. 

O PRESIDENTE: DA C1\MARA MlJNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e de confonn.idade 

com o artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Assis promulga a seguinte 
Lei: 
Artigo 1º -

Artigo 2° -

Sem prejuizo da equação econônlica financeira do contrato, o 
reajuste da tarifa do transporte coletivo urbano de Assis só entrará 
em vigor à partir do quinto dia útil do mês seguinte a.o da sua 
concessão pelo fül'.:ecutivo Mmucipal, independente do dia e mês 
do requerimento protocolado pelas concessiofüirias do transpo11e 
coletivo. 
Esta. Lei entrfifa em vi�or na. data. de sua pnblic.a.ç.ão, revogadas a.s 
disposições etn contrário. 
C�"\1AR4. l\1L'1'HC1PAL DE ASSIS, em 16 de seternbro de 
1. 99'1. 

v��-::":::7----------� 
Presidente 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂMARA MTJNICIPAL DE ASSIS, em 16 
de setem.bro de 1. 994. 

�h:iiOO 
Chefe do Departamento de Ad:m.inistrn.ção 


